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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 21 de maio de 2024. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
 
Processo SEI nº 19.09.01000.0013052/2024-33 
Dispensa de Licitação nº 093/2024 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “ fornecimento, substituição e instalação, 
com todo o material necessário, de um aparelho vídeo porteiro e uma fechadura 
elétrica de sobrepor para a sede da Promotoria de Justiça Regional de Irecê ”. 
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/202 1, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail irece@mpba.mp.br até às 
23h59min do dia 24 de maio de 2024. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone 74 
3641-3840. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 
 

 
 

Anexo Aviso Prévio - DL nº 093/2024 (1073512)         SEI 19.09.01000.0013052/2024-33 / pg. 46











Anexo Proposta Vencedora Tokaia (1097059)         SEI 19.09.01000.0013052/2024-33 / pg. 51





















REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
31.887.729/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/2018

NOME EMPRESARIAL
GRUPO TOKAIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TOKAIA MONITORAMENTO 24 HORAS

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R FRANCISCO SENA

NÚMERO
32 - A

COMPLEMENTO
********

CEP
44.900-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
IRECE

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TOKAIA24HORAS@GMAIL.COM

TELEFONE
(74) 9973-9922/ (74) 9956-6647

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/10/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/05/2024 às 16:30:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/05/2024, 16:30 about:blank
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97988675 em 17/08/2020
Protocolo 203689542 de 14/08/2020
Nome da empresa G. S. SENA NIRE 29806902323
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 163878263210051 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

17/08/2020

203689542

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA G. S. SENA

PROTOCOLO 203689542 - 14/08/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 29806902323
CNPJ 31.887.729/0001-55
CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97988675 DE 17/08/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 17/08/2020

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 29205553065 em 09/01/2023
Protocolo 224221086 de 23/12/2022
Nome da empresa GRUPO TOKAIA LTDA NIRE 29205553065
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 204399830645544 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/01/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

09/01/2023

224221086

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA GRUPO TOKAIA LTDA

PROTOCOLO 224221086 - 23/12/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIRE 29205553065
CNPJ 31.887.729/0001-55
CERTIFICO O REGISTRO EM 09/01/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29205553065 DE 09/01/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 09/01/2023

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98432852 em 01/11/2023
Protocolo 231446039 de 31/10/2023
Nome da empresa GRUPO TOKAIA LTDA NIRE 29205553065
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 151595552862577 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/11/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE GRUPO TOKAIA LTDA 

CNPJ nº 31.887.729/0001-55 

 
Req: 81300001587448 Página 1 

 
 

IAGO PEREIRA RIBEIRO,    
     

 
  

. 
 
RONILDO TIRBUTINO DA SILVA,      

 
 

   
 

 
RONALDO TIRBUTINO DA SILVA,      

 
 

 
 
GILMAR SILVA SENA,       

    
 
 

 
 
Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GRUPO TOKAIA LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29205553065, com sede Rua Francisco Sena, 32 - A , Centro Irecê, BA, CEP 44900000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 31.887.729/0001-55, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA - ME para EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO, ATIVIDADES DE 
TELECOMUNICACOES SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l4Nfq0CW0C_gA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 54834481549-GILMAR SILVA SENA|86073658516-IAGO PEREIRA RIBEIRO|04516713500-RONILDO TIRBUTINO DA SILVA
05526270548-RONALDO TIRBUTINO DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98432852 em 01/11/2023
Protocolo 231446039 de 31/10/2023
Nome da empresa GRUPO TOKAIA LTDA NIRE 29205553065
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 151595552862577 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/11/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE GRUPO TOKAIA LTDA 

CNPJ nº 31.887.729/0001-55 

 
Req: 81300001587448 Página 2 

 
 

DA INFORMACAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. 
 

CNAE FISCAL 
 

8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6190-6/99 - outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4651-6/02 - comércio atacadista de suprimentos para informática 
4651-6/01 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 480.000 (quatrocentos e 
oitenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento é 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios.  Em decorrência do aumento do capital social 
por motivo de AUMENTO CAPITAL, este fica assim distribuído: 
 
IAGO PEREIRA RIBEIRO, com 120.000 (cento e vinte mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) integralizado. 
RONILDO TIRBUTINO DA SILVA, com 120.000 (cento e vinte mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil reais) integralizado. 
RONALDO TIRBUTINO DA SILVA, com 120.000 (cento e vinte mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) integralizado. 
GILMAR SILVA SENA, com 120.000 (cento e vinte mil) quotas, perfazendo um total de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) integralizado. 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
GILMAR SILVA SENA  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l4Nfq0CW0C_gA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 54834481549-GILMAR SILVA SENA|86073658516-IAGO PEREIRA RIBEIRO|04516713500-RONILDO TIRBUTINO DA SILVA
05526270548-RONALDO TIRBUTINO DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98432852 em 01/11/2023
Protocolo 231446039 de 31/10/2023
Nome da empresa GRUPO TOKAIA LTDA NIRE 29205553065
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 151595552862577 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/11/2023

ALTERAÇÃO CONTRATUAL  DA SOCIEDADE GRUPO TOKAIA LTDA 

CNPJ nº 31.887.729/0001-55 

 
Req: 81300001587448 Página 3 

 
 

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.  
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em IRECE BA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
IRECE BA, 27 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

IAGO PEREIRA RIBEIRO 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

RONILDO TIRBUTINO DA SILVA 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

RONALDO TIRBUTINO DA SILVA 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

GILMAR SILVA SENA 
 

 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=CS0hguYo7l4Nfq0CW0C_gA&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 54834481549-GILMAR SILVA SENA|86073658516-IAGO PEREIRA RIBEIRO|04516713500-RONILDO TIRBUTINO DA SILVA
05526270548-RONALDO TIRBUTINO DA SILVA
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98432852 em 01/11/2023
Protocolo 231446039 de 31/10/2023
Nome da empresa GRUPO TOKAIA LTDA NIRE 29205553065
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 151595552862577 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2023
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

01/11/2023

231446039

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA GRUPO TOKAIA LTDA

PROTOCOLO 231446039 - 31/10/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29205553065
CNPJ 31.887.729/0001-55
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/11/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98432852 DE 01/11/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 01/11/2023

EVENTOS

307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE ARQUIVAMENTO: 98432852

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 04516713500 - RONILDO TIRBUTINO DA SILVA - Assinado em 31/10/2023 às 14:27:36

Cpf: 05526270548 - RONALDO TIRBUTINO DA SILVA - Assinado em 31/10/2023 às 12:07:53

Cpf: 54834481549 - GILMAR SILVA SENA - Assinado em 31/10/2023 às 15:13:18

Cpf: 86073658516 - IAGO PEREIRA RIBEIRO - Assinado em 31/10/2023 às 14:39:28
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,  
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de  
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e  
Funcionamento Provisório. 

 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/. 
 Certificado emitido com base na Resolução nº 48, de 11 de outubro de 2018, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM. 
 ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro 
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/consulta.as

Número do Recibo Número do Identificador Data de Emissão 
ME19924971 31887729000155 25/05/2020 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 
 

TOKAIA MONITORAMENTO 24 HORAS, inscrita no  

CNPJ sob nº 31.887.729/0001-55, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

GILMAR SILVA SENA, portador(a) da Carteira de Identidade nº

Órgão expedidor  e do C.P.F nº  

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o maior 

de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 

 

                                                                                                         

                                 10 de junho de 2024 

 

 

 

 

__________________________________________ 

GILMAR SILVA SENA –  
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 
 

TOKAIA MONITORAMENTO 24 HORAS sediada à Rua Francisco Sena, 32 – A, inscrita no 
CNPJ sob o número 31.887.729/0001-55, declara, nos termos da Resolução nº. 37/2009 
do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de contratação para serviço de 
fornecimento, subs tuição e instalação, com todo o material necessário, de um 
aparelho vídeo porteiro e uma fechadura elétrica de sobrepor para a sede da Promotoria 
de Jus ça Regional de Irecê, decorrente de Dispensa de Licitação, que não há em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção 
ou no exercício de funções administra vas, assim como de servidores ocupantes de 
cargos de direção, chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado da Bahia, 
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área 
encarregada da dispensa de licitação. Declara também estar ciente de que a referida 
vedação compreende o interregno entre a deflagração do procedimento de contratação 
e o período até 6 (seis) meses após a desincompa bilização do exercício dos respec vos 
cargos e funções, consoante Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério 
Público-CNMP. 
 
 

05 de junho de 2024 
 

 
 

__________________________________________________ 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
 

________________________________________________ 
NOME COMPLETO DO DECLARANTE / CARGO DO DECLARANTE 

 

 

GILMAR SILVA SENA - ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GRUPO TOKAIA LTDA
CNPJ: 31.887.729/0001-55 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:29:15 do dia 01/04/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2024.
Código de controle da certidão: 6CB3.E072.28F2.1A2E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GRUPO TOKAIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.887.729/0001-55
Certidão nº: 39405293/2024
Expedição: 05/06/2024, às 17:26:45
Validade: 02/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GRUPO TOKAIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 31.887.729/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SRD Solicitação de Reserva de
Dotação 40101.0049.24.0000006-9

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0049 - Promotoria de Justiça Regional de Irecê
Tipo de Instrumento:
Contratos e assemelhados

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Fornecimento, substituição e instalação, com
todo o material necessário, de um aparelho
vídeo porteiro e uma fechadura elétrica de
sobrepor para a sede da Promotoria de
Justiça Regional de Irecê.

Data do Cadastro:
25/06/2024

Situação:
Incluída

Integração Simpas:
Não

Responsável  da Unidade:
Antônio Ferreira Leal Filho

E-mail Responsável pela Unidade:
irece@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela Unidade:
74 3641-3840

Valor da SRD (R$)
*** 2.800,00 DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** ***
Justificativa: Usuário de Alteração: Data/Hora de Alteração:

DEMONSTRATIVO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA POR EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Valor Anual (R$):
2024 40101.0049.03.122.464.4058.5300.339030000.15000100000000000000.1 2.800,00

DEMONSTRATIVO DE RESERVA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO EXERCÍCIO
Exercício: Dotação: Saldo para Reserva

anterior à SRD (R$):
SRD - Exercício
Corrente (R$):

Saldo para Reserva após
a SRD (R$):

2024 40101.0049.03.122.464.4058.5300.3390
30000.15000100000000000000.1 3.062,86 2.800,00 262,86

25/06/2024 11:58 Página 1/  Aline Porto Ramos1
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INT Instrumento Contratual 40101.0049.24.0000006-4
Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0049 - Promotoria de Justiça Regional de Irecê
Tipo de Despesa:
Compras e Serviços
Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Número da LID:
40101.0049.24.0000006-4

Modalidade Licitação:
Dispensa - Lei Federal 14.133/2021

Objeto:
Fornecimento, substituição e instalação, com todo o material necessário, de um aparelho vídeo porteiro e uma fechadura elétrica de
sobrepor para a sede da Promotoria de Justiça Regional de Irecê.
Data Celebração:
18/06/2024

Data Publicação no DOE:
19/06/2024

Nº do Instrumento no SIGAP: Número do
Contrato/Convênio:
NADA CONSTA

Data Início:
25/06/2024

Data Término:
22/08/2024

Nº SRD:
40101.0049.24.0000006-9

Situação: Ativo

Nome da Unidade Administrativa (UA):
PJR Irecê
Responsável pela UA:
Antônio Ferreira Leal Filho
Email do Responsável pela UA:
irece@mpba.mp.br

Telefone do Responsável pela UA:
74 3641-3840

Valor total do Instrumento (R$)
*** 2.800,00 DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS *** *** *** *** *** *** ***

*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** ***

LOTES
Número do
Lote: Valor do Lote: Lei

Anticalote?:
Retenção da
Lei Anticalote:

Tipo de
Documento
AFM/APS:

Número do Documento
AFM/APS:

Valor do
Documento
AFM/APS:

1 2.800,00 Não 0,00

DADOS CREDOR
Código: 2024117540
Nome: GRUPO TOKAIA LTDA
CPF/ CNPJ: 31.887.729/0001-55 Insc. Estadual: 212326770

Responsável no Credor: GRUPO TOKAIA LTDA E-mail Responsável: TOKAIA24HORAS@GMAIL.C
OM

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Tipo de Gasto: Valor (R$):
2024 40101.0049.03.122.464.4058.5300.339030000.15000100000000000000.1 GERAL 2.800,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0049.03.122.464.4058.5300.339030000.15000100000000000000.1
Parcela: Data Vencimento: Valor (R$):
1 22/08/2024 2.800,00
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